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• Acesse o Banco do Conhecimento do PJERJ (www.tjrj.jus.br>Consultas>Banco do 
Conhecimento) que contém os seguintes conteúdos: jurisprudência, Revistas 
Interação e Jurídica, legislação,   doutrina e muito mais

 
... 

• Acesse as edições anteriores do Boletim do Serviço de Difusão,  no Banco do 
Conhecimento do PJERJ  

 
Notícias do STJ 

 
Juiz auditor militar poderá participar de concurso de promoção 
para cargo de desembargador  
 
O ministro Humberto Martins, garantiu ao juiz auditor militar Getúlio 
Corrêa sua participação no concurso de promoção, pelo critério de 
antiguidade, para o cargo de desembargador do Tribunal de Justiça de 
Santa Catarina.  
 

No caso, o Tribunal de Justiça estadual, em sessão realizada no dia 
19 de maio, indeferiu a inscrição do juiz no concurso de promoção, 
sob o argumento de que o seu cargo deveria ser considerado como 
parte de uma carreira separada. Assim, concluiu o Tribunal, não 
poderia postular sua participação como desembargador.  
 
No entanto, a Segunda Turma ao julgar recurso em mandado de 
segurança interposto por Corrêa, entendeu que a Constituição de 
Santa Catarina, bem como a legislação estadual pertinente, em tudo 
equipara o juiz auditor militar aos magistrados de primeira instância. 
Além disso, afirmou que o ordenamento jurídico estadual inclui a 
jurisdição militar como submetida ao Tribunal de Justiça. Assim, o 
colegiado garantiu o direito do magistrado à figuração na lista de 
promoção.  
 
Entretanto, após a decisão da Segunda Turma, o estado de Santa 
Catarina alterou sua Constituição, por emenda, para definir que o juiz 
auditor militar deve ser considerado como apartado da carreira da 
magistratura local. Com essa alteração, o tribunal estadual entendeu 
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que deveria descumprir a decisão do STJ e retirar o magistrado da 
lista, na qual figurava.  
 

O magistrado recorreu, novamente ao STJ. O ministro Humberto 
Martins acolheu incidente processual na forma de medida cautelar 
inominada, nos autos do recurso em mandado de segurança de 
Corrêa, determinando liminarmente que o Tribunal de Justiça do 
Estado anule todas as decisões da sessão de 19 de maio, bem como 
todos os atos administrativos decorrentes.  
 

Determinou, ainda, que o Tribunal realize nova sessão para escolha 
de desembargador, na qual Corrêa deverá participar, de modo a 
garantir decisões pretéritas. O fundamento jurídico utilizado pelo 
ministro foi o “de que a alteração constitucional não poderia retroagir 
para prejudicar o direito do impetrante e, muito menos, subsidiar a 
inobservância da decisão da Segunda Turma, que estava em plena 
execução”.  
 
Processo: RMS.32704 
Leia mais... 
 
É proibida a expulsão de estrangeiro com filhos brasileiros, 
mesmo que nascidos após condenação  
 
A expulsão de estrangeiro com prole nacional, mesmo que nascida 
após condenação ou edição do decreto de expulsão, é proibida pelo 
ordenamento jurídico brasileiro. A única exigência é que haja relação 
de dependência econômica e vínculo socioafetivo entre o estrangeiro 
e a criança. A decisão, da Primeira Seção, afirmou haver presunção 
dessa dependência no caso da filha de três anos de uma 
moçambicana, sem paternidade declarada ou outros parentes 
conhecidos.  
 
A mãe foi condenada por tráfico internacional de drogas e, após 
cumprir a pena, enfrentou inquérito administrativo de expulsão perante 
a Polícia Federal. Mas, antes de expedido o decreto de expulsão, em 
2010, deu à luz uma menina, em 2008. Por isso, afirmou ser ilegal o 
ato do Ministério da Justiça.  
 

O MJ sustentou que o procedimento administrativo segue a Lei n. 
6.815/1980, a qual afirmaria que a maternidade superveniente não 
justifica a permanência do estrangeiro no país. Em parecer, o 
Ministério Público Federal (MPF) opinou no sentido de que essa lei 
deve ser interpretada de forma sistemática, de modo a harmonizá-la 
com as disposições posteriores da Constituição Federal e do Estatuto 
da Criança e do Adolescente, além de tratados internacionais firmados 
pelo Brasil.  
 

Para o ministro Castro Meira, a legislação nacional visa proteger os 
interesses da criança não só no aspecto de assistência material, mas 
também para resguardar seus direitos à identidade, convivência 
familiar e assistência pelos pais. “A expulsão significaria condenar 
uma pequena cidadã brasileira a viver longe de sua terra natal, 
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impondo-lhe um injusto degredo que não se coaduna com as 
garantias individuais garantidas por nossa Carta Magna”, afirmou o 
relator.  
 
“No caso dos autos, revela-se patente que foram observadas as 
condições necessárias à concessão da ordem. A paciente é genitora 
de menor brasileira, nascida em 2008, sem indicação de sua 
paternidade no registro de nascimento, ou notícia de outros parentes 
que possam assumir a sua manutenção. Presume-se, assim, que a 
menor se acha sob a guarda e dependência econômica da paciente, o 
que justifica a concessão da ordem, ainda que não haja prova explicita 
dessa vinculação”, acrescentou.  
 

Processo: segredo de justiça 
Leia mais... 
 
Comprador que espera há 12 anos por construção de imóvel 
receberá indenização por dano moral  
 
A Quarta Turma restabeleceu indenização por danos morais a um 
homem que aguarda há 12 anos pela entrega de um imóvel cuja 
construção sequer foi iniciada. Os ministros entenderam que, apesar 
de a jurisprudência do STJ afirmar que o descumprimento de contrato 
acarreta mero dissabor, a depender da peculiaridade do caso 
concreto, é possível constatar abalo moral.  
 

No caso, o homem havia ajuizado ação de rescisão do contrato de 
promessa de compra e venda celebrado com a proprietária do terreno 
no Rio de Janeiro onde deveria ter sido construído o empreendimento 
imobiliário, cumulada com indenização por danos materiais e morais 
contra a Cosmorama Empreendimentos Imobiliários e Participações 
Ltda, em razão de o imóvel não ter sido entregue na data pactuada, 
nem sequer começado a ser construído quando da propositura da 
ação, apesar de todos os pagamentos terem sido honrados nos 
respectivos vencimentos.  
 
A primeira ré contestou o pedido, alegando que era proprietária do 
terreno, mas não tinha qualquer compromisso com a incorporação e 
responsabilidades daí advindas, bem como pontuando a ausência de 
dano moral. A incorporadora foi considerada revel.  
 
Sobreveio sentença que julgou procedente o pedido de rescisão 
contratual com relação à proprietária. Quanto à Cosmorama, o juiz 
acolheu o pleito de devolução integral das quantias pagas, 
devidamente corrigidas e com incidência de juros, bem o de 
indenização por danos morais no valor de R$ 18 mil.  
 
Em apelação interposta pelo comprador, o Tribunal de Justiça do Rio 
de Janeiro deu-lhe parcial provimento apenas para condenar a 
incorporadora a pagar custas e honorários, mantendo o entendimento 
de inexistência de solidariedade entre as rés e afastando a ocorrência 
de danos morais, pois considerou ter acontecido mero 
descumprimento contratual.  
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No recurso especial, o comprador sustentou que a responsabilidade 
da proprietária do imóvel, quanto à indenização por danos morais, 
sendo objetiva e solidária, não poderia ter sido afastada, assim como 
a existência de danos morais, pela ausência de entrega do imóvel no 
prazo pactuado.  
 

A proprietária do terreno argumentou que inexiste a solidariedade e a 
consequente obrigação de indenizar, pois, ao outorgar mandato à 
incorporadora, esta passou a assumir integral responsabilidade para 
os negócios e consequências decorrentes da incorporação.  
 
O relator, ministro Luis Felipe Salomão, observou que os precedentes 
do STJ quanto à configuração de dano moral em casos de 
descumprimento de contrato não se posicionam de modo 
intransigente, sendo que a constatação de abalo moral que exige 
compensação pecuniária depende das particularidades do caso 
concreto.  
 

“Em uma realidade carente de soluções para o problema habitacional, 
em que a moradia constitui elemento basilar para o exercício da 
cidadania, há que se atentar para o fato de que o recorrente (o 
comprador), ao investir suas economias na aquisição do sonho da 
casa própria, que há cerca de 12 anos não sai do papel por incúria da 
incorporadora/construtora, viu-se alvo de uma situação que exacerba 
a naturalidade dos fatos da vida, causando séria e fundada aflição ou 
angústia em seu espírito, não se tratando, portanto, de mero dissabor 
advindo de corriqueiro inadimplemento de cláusula contratual de 
somenos importância”, frisou o ministro.  
 

Salomão considerou manifesto o dano moral e restabeleceu a 
indenização de R$ 18 mil fixada na sentença. Quanto à existência de 
solidariedade entre a proprietária e a incorporadora, o relator 
considerou que a questão esbarra na Súmula 7/STJ, impedindo o 
conhecimento do recurso neste particular.  
 

Processo: REsp.830572 
Leia mais... 
 

Segundo o ministro, a norma tem despertado, realmente, debates 
doutrinário e jurisprudencial de substancial envergadura. Em seu voto, 
o relator citou manifestações de doutrinadores, como Francisco José 

Norma do Código Civil sobre regime sucessório em união estável 
é alvo de incidente de inconstitucionalidade  
 

A Quarta Turma suscitou incidente de inconstitucionalidade dos 
incisos III e IV do artigo 1.790 do Código Civil, editado em 2002, e que 
inovou o regime sucessório dos conviventes em união estável. A 
questão foi levantada pelo ministro Luis Felipe Salomão, relator de 
recurso interposto por companheira de falecido contra o espólio do 
mesmo. Com isso, a questão será apreciada pela Corte Especial do 
STJ.  
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Cahali, Zeno Veloso e Fábio Ulhoa, sobre o assunto. “A tese da 
inconstitucionalidade do artigo 1.790 do CC tem encontrado 
ressonância também na jurisprudência dos tribunais estaduais. De 
fato, àqueles que se debruçam sobre o direito de família e sucessões, 
causa no mínimo estranheza a opção legislativa efetivada pelo artigo 
1.790 para regular a sucessão do companheiro sobrevivo”, afirmou.  
 
O ministro lembrou que o caput do artigo 1.790 faz alusão apenas a 
bens “adquiridos onerosamente na vigência da união estável”. “É bem 
de ver, destarte, que o companheiro, mesmo na eventualidade de ter 
‘direito à totalidade da herança’ [inciso IV], somente receberá aqueles 
bens a que se refere o caput, de modo que os bens particulares do 
decujus, aqueles adquiridos por doação, herança ou antes da união, 
‘não havendo parentes sucessíveis’, terá a sorte de herança vacante”, 
disse Salomão.  
 

Quanto ao inciso III (“Se concorrer com outro parentes sucessíveis, 
terá direito a um terço da herança”), o ministro destacou que, 
diferentemente do que acontece com a sucessão do cônjuge, que 
somente concorre com descendentes e ascendentes (com estes 
somente na falta daqueles), o companheiro sobrevivo concorre 
também com os colaterais do falecido, pela ordem, irmãos; sobrinhos 
e tios; e primos, sobrinho-neto e tio-avô.  
 
“Por exemplo, no caso dos autos, a autora viveu em união estável com 
o falecido durante 26 anos, com sentença declaratória passada em 
julgado, e ainda assim seria, em tese, obrigada a concorrer com 
irmãos do autor da herança, ou então com os primos ou tio-avô do de 
cujus”, alertou o ministro.  
 

Salomão frisou, ainda, que o Supremo Tribunal Federal, em duas 
oportunidades, anulou decisões proferidas por tribunais estaduais que, 
por fundamento constitucional, deram interpretação demasiadamente 
restritiva ao artigo, sem submeter a questão da constitucionalidade ao 
órgão competente, prática vedada pela Súmula Vinculante n. 10.  
 

“Diante destes elementos, tanto por inconveniência quanto por 
inconstitucionalidade, afigura-se-me que está mesmo a merecer 
exame mais aprofundado, pelo órgão competente desta Corte, a 
questão da adequação constitucional do artigo 1.790 do CC/02”, 
afirmou o ministro.  
 

Processo: REsp.1135354 
Leia mais... 
 
Fonte: site do Superior Tribunal de Justiça 
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Acórdão 
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0103465-81.2004.8.19.0001 – rel. Des. Antonio Saldanha Palheiro, j. 
10.05.2011 e p. 30.05.2011 
 

Apelação cível. Responsabilidade civil. Ação indenizatória. Erro 
médico. Parto. Distócia de ombro. Lesão permanente do plexo 
braquial. Laudo pericial conclusivo. Ausência de falha na prestação de 
serviço do hospital. 1)a responsabilidade do hospital somente incide 
quando o dano decorrer de falha de serviços cuja atribuição seja afeta 
única e exclusivamente ao hospital. Nas hipóteses de dano decorrente 
de falha técnica restrita ao profissional médico, mormente quando este 
não tem nenhum vínculo com o hospital – seja de emprego ou de 
mera preposição –, não cabe atribuir ao nosocômio a obrigação de 
indenizar. 2)responsabilidade subjetiva da obstetra. Parágrafo 4° do 
artigo 14 do código de defesa do consumidor. 3)manobra necessária 
para o de livramento do nascituro. Conduta lesiva. Exagero na força 
aplicada. Momento de extrema delicadeza em que o médico deve 
decidir como agir de forma rápida e precisa para salvar a vida da 
criança. 4)aplicação do parágrafo único do artigo 944 do código civil à 
luz da eqüidade. 5)a inovação trazida pelo parágrafo único do artigo 
944 do código civil de 2002 permite ao magistrado reduzir 
eqüitativamente a indenização, desde que aferido o grau de culpa, 
cuja gravidade interferirá na quantificação, de acordo com a extensão 
do dano. 6)manutenção dos honorários advocatícios arbitrados para o 
hospital, considerando a sedimentação da jurisprudência e a 
desnecessidade de aprofundamento de argumentação para afastar a 
responsabilidade do nosocômio, bem como o laudo pericial que 
afastou a culpa do estabelecimento. 7)discricionariedade do 
magistrado para fixação da verba honorária, sopesando o trabalho dos 
advogados e a capacidade financeira das partes. Negado provimento 
aos recursos dos autores e do hospital. Dado parcial provimento ao 
recurso da primeira apelante. 

 
Fonte: 5ª Câmara Cível 

(retornar ao sumário)  
 
Caso não haja interesse na manutenção do recebimento das n/mensagens, favor contatar-
nos no telefone no 3133-2742 ou pelo “e-mail” sedif@tjrj.jus.br 
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